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MUNICÍPIO DE CAMINHA

PARECER DESPACHO
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NIPGN14177/18
INFORMAÇÃO INTERNA

No seguimento da autorização de abertura do procedlmento supramencionado, através de despacho datado de

11/12/2018 do Sr. Presidente da Câmara em exercicio, foram convldadas a apresentar proposta as empresas ”Luls
Maurlclo — Casa dos Leds, Lda.", “josé Alves Ferreira Vilar” e "Vltor Manuel Lopes Amorim Gonçalves”, sendo o valor

base do procedimento de € 18.212,50 (dezolto mil duzentos e vinte e dois euros e cinquenta cêntimos), acrescido de

IVA à taxa legal,

Apenas o concorrente “Luis Maurício - Casa dos Leds, Lda.” apresentou proposta no valor de € 18.212,49 (dezoito mil

duzentos e vinte e dols euros e quarenta e nove cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vlgor.

Considerando que:

- A proposta apresentada está conforme o estabelecido nas peças do procedimento, pelo que não será necessário nem

pedlr esclareclmentos nem solicitara sua melhorla, conforme o indicado nos nos 1 e 2 do art.9 1259 do CCP;

» Ao abrigo do estabelecido no no 2 do arma 125! do CCP não há lugar às fases de negociação e de audiêncla prévia,

nem à elaboração dos relatórios prelimlnar e Final;

- O reglsto do compromisso será efetuado em 2019, o qual deverá ocorrer durante o mês de janeiro.

Pelo exposto propõe-se:

- Que a “Fornecimento e Instalação de luminárias LED no recinto de Jogos e Bulneárias do Puvilhãa Municipal em Vila:

Praia de Ãncora”, sela adjudicada a “Luís Maurício —Casa dos Leds, Lda.”, pelo valor de € 1812249 (dezoito mll duzentos
e vinte e dois euros e quarenta e nove cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor,
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- A aprovação da minuta do contrato, de acordo com o n.o 1 do artlgo 98.9 do CCP.

- Aprovação da desimaçãu do técnico, Marco Pereira, para Gestor do Contrato, de acordo com o artigo 290.9-A do CCP.

Caminha, 20 de dezembro de 2018

ELISABEI'E RODRIGUES MATOS REIS POMBAL AFONSO
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